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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. ISENCAO. ART. 195, §7° DA
CF/88. REQUISITOS. ART. 55 DA LEI N° 8.212/91.

A isen¢ao de contribuicdes previdenciarias somente serd deferida a entidade
beneficente de assisténcia social que atender, cumulativamente, aos requisitos
fixados no art. 55 da Lei n® 8.212/91.

A auséncia de requisi¢ao formal de reconhecimento de isencao e a caréncia
do Ato Declaratorio concessivo desautorizam o sujeito passivo ao auto-
enquadramento como isento e a fruigao do beneficio tributario em realce.

AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO PRINCIPAL. LANCAMENTO
DE OFICIO. PENALIDADE PELO DESCUMPRIMENTO. PRINCIPIO
TEMPUS REGIT ACTUM.

As multas decorrentes do descumprimento de obrigagdo tributaria principal
foram alteradas pela Medida Proviséria n® 449/2008, a qual deu nova redacao
ao art. 35 e fez acrescentar o art. 35-A a Lei n® 8.212/91.

Na hipotese de langamento de oficio, por representar a novel legislacao
encartada no art. 35-A da Lei n°® 8.212/91, inserida pela MP n° 449/2008, um
tratamento mais gravoso ao sujeito passivo, inexistindo, antes do ajuizamento
da respectiva execucao fiscal, hipotese de a legislacdo superveniente impor
multa mais branda que aquela revogada, sempre incidird ao caso o principio
tempus regit actum, devendo ser aplicada em cada competéncia a legislacao
pertinente a multa por descumprimento de obrigacao principal vigente a data
de ocorréncia do fato gerador ndo adimplido, observado o limite maximo de
75%.

Recurso Voluntario Provido em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO. ART. 195, §7º DA CF/88. REQUISITOS. ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91.
 A isenção de contribuições previdenciárias somente será deferida à entidade beneficente de assistência social que atender, cumulativamente, aos requisitos fixados no art. 55 da Lei nº 8.212/91.
 A ausência de requisição formal de reconhecimento de isenção e a carência do Ato Declaratório concessivo desautorizam o sujeito passivo ao auto-enquadramento como isento e à fruição do benefício tributário em realce.
 AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PENALIDADE PELO DESCUMPRIMENTO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.
 As multas decorrentes do descumprimento de obrigação tributária principal foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual deu nova redação ao art. 35 e fez acrescentar o art. 35-A à Lei nº 8.212/91. 
 Na hipótese de lançamento de ofício, por representar a novel legislação encartada no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, inserida pela MP nº 449/2008, um tratamento mais gravoso ao sujeito passivo, inexistindo, antes do ajuizamento da respectiva execução fiscal, hipótese de a legislação superveniente impor multa mais branda que aquela revogada, sempre incidirá ao caso o princípio tempus regit actum, devendo ser aplicada em cada competência a legislação pertinente à multa por descumprimento de obrigação principal vigente à data de ocorrência do fato gerador não adimplido, observado o limite máximo de 75%.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por maioria de votos em dar provimento parcial ao recurso, devendo a multa ser aplicada nos moldes do art. 35, inciso II, na redação vigente à época dos fatos geradores, observado o limite máximo de 75%, em atenção à retroatividade da lei tributária mais benigna inscrita no art. 106, II, �c� do CTN. Vencida a conselheira relatora Juliana Campos de Carvalho Cruz. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Arlindo da Costa e Silva
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta.
 
 Juliana Campos de Carvalho Cruz - Relatora.
 
 Arlindo da Costa e Silva � Redator Designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Arlindo da Costa e Silva, André Luis Mársico Lombardi, Fábio Pallaretti Calcini, Leonardo Henrique Pires Lopes e Juliana Campos de Carvalho Cruz.
  Trata-se o Auto de Infração de penalidade aplicada em decorrência da pessoa jurídica, no período de 01/2006 a 12/2007, incluído 13/2006 e 13/2007, por ter deixado de recolher as contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte da empresa e financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência da incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT.

O não recolhimento ocorreu pelo fato do sujeito passivo ter informado em GFIP o código FPAS 639 - Entidade Beneficiente de Assistência Social, usufruindo a isenção da parte patronal e GILRAT, sem contudo, requerer o seu gozo, a tempo, ao órgão competente. Neste contexto, por não ter o Ato Declaratório, concluiu o auditor que não poderia usufruir do benefício.

A aplicação da multa de mora foi efetuada considerando a MP nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09 que instituiu o art. 35-A da Lei nº 8.212/91, o percentual de setenta e cinco por cento.
Cientificada da autuação, a entidade apresentou impugnação (fls. 69/79), em tempo hábil, alegando que preencheu todos os requisitos exigidos pelo art. 55 da Lei nº 8.212/91 e que a ausência de pedido administrativo perante o INSS é mera formalidade que não anula a isenção a que faz jus. Afirmou, ainda, que é uma entidade sem fins lucrativos e que não remunera os membros do Conselho Fiscal e Diretoria Executiva, nem muito menos distribui lucros, além do que foi declarada como de Utilidade Pública Municipal e Federal. Defendeu o caráter confiscatório da multa e, ao final, pleiteou a improcedência da ação fiscal.
Os membros da 9ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal em Campinas (SP), por unanimidade de votos, julgaram improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário (fls. 139/146).
Intimada do julgado (fls. 137/138), interpôs, tempestivamente, recurso voluntário (fls. 152/165) ratificando os argumentos dispostos na impugnação.
Eis o relatório.
 
Conselheira Juliana Campos de Carvalho Cruz, Relatora.
Protocolado recurso em tempo hábil, passo à análise do mérito.
I - DA ISENÇÃO:
A ação fiscal refere-se às contribuições previdenciárias devidas, no período de 01/2006 a 12/2007, correspondentes à parte da empresa e financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência da incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT.
Conforme relatório fiscal, a entidade beneficente deixou de recolher as contribuições sociais incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados empregados, contribuintes individuais e menores aprendizes por entender está abrangida pelo benefício concedido pelo art. 55 da Lei nº 8.212/91, embora inexista requerimento perante o INSS. Antes da MP 446/08, a norma assim prescrevia:
"Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: 

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;

II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social, renovado a cada três anos; 

III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes;
 
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)

§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido...

§ 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção.
...
6º A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3o do art. 195 da Constituição. " 
A isenção a que versa a legislação ordinária encontra fundamento de validade no art. 195, §7º da Constituição Federal cuja norma concede às entidades beneficentes isenções ao pagamento de contribuições prebidenciárias, desobrigando-as ao recolhimento da parcela patronal e as destinadas aos terceiros, vide:
"Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
...
§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei."
O art. 55 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela MP 446/08, exigia que a entidade que preenchesse todos os requisitos, para usufruir da isenção, protocolasse requerimento perante o INSS.
Ocorre que, em novembro de 2009, com a entrada em vigor da Lei 12.101, a exigência daquele requerimento deixou de existir. Na ocasião, para o gozo da isenção, bastava a posse do certificado emitido pelo Ministério da respectiva área de atuação e o cumprimento das condições dispostas no art. 29, abaixo transcritos:
"Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;
VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial;
VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006."
A Lei nº 12.101/09 entrou em vigor na data da sua publicação, em 30/11/2009. O lançamento foi lavrado posteriormente, em 16/12/2009. Ainda que o período da autuação corresponda aos exercícios de 2006 e 2007, na hipótese, deve incidir o novo regramento por estabelecer novos procedimentos fiscalizatórios. 
O art. 144, §1º do CTN dispõe que ao lançamento deve ser aplicada a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tiver instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros:

"Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros."
Este entendimento encontra respaldo no Acórdão nº 2401-002.807, de 22.11.2012, da 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, cujo voto vencedor foi proferido pelo Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, a seguir:

"CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO COTA PATRONAL. NORMAS PROCEDIMENTAIS. RETROATIVIDADE. LEI 12.101/2009. APLICAÇÃO PROCEDIMENTAL A FATOS GERADORES PRETÉRITOS À SUA EDIÇÃO. AÇÃO FISCAL POSTERIOR À ALUDIDA LEGISLAÇÃO. ARTIGO 144, § 1o, CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
Tratando-se de ação fiscal desenvolvida após a edição da Lei nº 12.101, de 27/11/2009, a qual, além de contemplar os requisitos para fruição da isenção da cota patronal, igualmente, estabeleceu novos procedimentos para obtenção e cancelamento da certificação de entidades beneficentes de assistência social, impõe-se à observância desse novo regramento aos fatos geradores ocorridos anteriormente à aludida lei, com esteio no artigo 144, § 1o, do Código Tributário Nacional..."

Não é demais lembrar que o próprio Decreto nº 7.237, de 20/07/2010, regulamentador da Lei nº 12.101/09, admitiu a retroatividade ao determinar que os Atos Cancelatórios e Pedidos de Isenção pendentes de julgamento retornassem às competentes Delegacias da Receita Federal para verificação do cumprimento dos requisitos da isenção (vale dizer: dispostos nos incisos do art. 55 da Lei nº 8.212/91 com redação dada pela MP 448/09), conforme arts. 44 e 45:
�Art. 44. Os pedidos de reconhecimento de isenção não definitivamente julgados em curso no âmbito do Ministério da Fazenda serão encaminhados à unidade competente daquele órgão para verificação do cumprimento dos requisitos da isenção, de acordo com a legislação vigente no momento do fato gerador.

Parágrafo único. Verificado o direito à isenção, certificar-se-á o direito à restituição do valor recolhido desde o protocolo do pedido de isenção até a data de publicação da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 45. Os processos para cancelamento de isenção não definitivamente julgados em curso no âmbito do Ministério da Fazenda serão encaminhados à unidade competente daquele órgão para verificação do cumprimento dos requisitos da isenção na forma do rito estabelecido no art. 32 da Lei nº 12.101, de 2009, aplicada a legislação vigente à época do fato gerador.�

Na esteira dos argumentos acima dispostos e ressaltando que a ação fiscal teve como fundamento tão somente a ausência de requerimento administrativo perante o INSS, não há como prosperar a cobrança (da contribuição social incidente sobre as remunerações pagas ao menor aprendiz, segurados empregados e contribuintes individuais e destinadas a terceiros) ante a aplicação da Lei 12.101/09 na linha do disposto no art. 144, §1º do CTN.

II - DA MULTA CONFISCATÓRIA:
Embora reconheça ser indevida a cobrança do crédito tributário, apenas para tornar límpida a decisão, segue breve comentário a respeito da multa aplicada.
Aduziu o Recorrente que a multa seria confiscatória, pois aplicada de forma desproporcional. 
De acordo com o art. 49 do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes, no julgamento de recurso voluntário ou de ofício, fica vedado aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
�Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de ofício, fica vedado aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal;� (grifo nosso)

Esta Egrégia Corte Administrativa sumulou a matéria dispondo não ser competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Vide:
�Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Logo, resta impedida a apreciação no que tange a confiscatoriedade da multa.

Por todo o exposto,
CONHEÇO do Recurso Voluntário para dar-lhe provimento, reconhecendo a retroatividade da Lei n° 12.101/09, nos moldes do art. 144, §1º do CTN e, neste sentido, extinguir totalmente o crédito tributário.
É como voto.

Juliana Campos de Carvalho Cruz, Relatora.



 DA ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
Ouso discordar, data maxima venia, do entendimento esposado pela Ilustre Relatora relativo ao lançamento tributário ora em apreciação.

Por definição legal, constitui-se tributo toda prestação pecuniária compulsória, expressa em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. Originariamente, o CTN elencou como tributos os impostos, as taxas e as contribuições de melhoria. 
Com o advento da publicação da nova Carta Constitucional, tanto a mais balizada doutrina, como também, os tribunais superiores, máxime o STF, passaram a acomodar no conceito de Tributo também as contribuições sociais bem como os empréstimos compulsórios, em virtude de essas exações ostentarem igualmente os elementos objetivos caracterizadores fixados no art. 3º do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la:
 I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei;
 II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições de melhoria. 

A Constituição da República estabeleceu no §7º do seu art. 195 serem isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
Constituição Federal de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20/98)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20/98)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20/98)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98)
(...)
§7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. (grifos nossos) 

Cabe inicialmente trazer à tona que a matéria relativa ao estabelecimento de parâmetros e condições para concessão de isenção de contribuições previdenciárias às entidades beneficentes de assistência social não foi incluída, pela CF/88, nas hipóteses de reserva de Lei Complementar, de forma que o documento legislativo com vocação para o atendimento de tais afazeres é a lei ordinária federal.
A questão ora em debate já foi bater às portas da Suprema Corte Constitucional, no julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 1/DF, da Relatoria do Min. Moreira Alves, que assentou �A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional nº 1/69 � e a Constituição atual não alterou este sistema � se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para as matérias cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária�. (grifos nossos) 
Sintonizado na mesma frequência da Suprema Corte, o Senado Federal entrou com cerol fino na questão em relevo, fazendo expedir o Comunicado do Senado Federal SM/N° 805/91, de 12 de agosto de 1991, o qual cortou na mão qualquer dúvida ainda renitente a respeito do Instrumento Normativo com aptidão para a delimitação das condições de contorno da hipótese de não incidência em debate, ad litteris et verbis:

SENADO FEDERAL � SM nº 805/91 
Em 12 de agosto de 1991. 

Senhor Ministro.

Com referência ao oficio n° 543/P, de 7 de agosto corrente, desse Tribunal, cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que o §7° do art. 195 da Constituição Federal foi regulamentado pelo art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, publicada no Diário Oficial da União do dia seguinte. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

Senador MAURO BENEVIDES - Presidente

Diante desse cenário, não restam mais dúvidas de que a matéria atinente à isenção ora em abordagem houve por confiada à Lei nº 8.212/91, cujo art. 55 estabeleceu expressamente serem isentas de contribuições previdenciárias a entidade beneficente de assistência social que atendesse, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
Ser reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
Ser portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, o qual deve ser renovado a cada três anos;
Promover gratuitamente e em caráter exclusivo a assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência;
Não perceber seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;
Aplicar integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades.

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: 
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; 
II- Seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001). 
III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência; (Redação dada pela Lei nº 9.732/98). 
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título; 
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528/97). 
§1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.
§2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção. 
§3º Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar. (Incluído pela Lei nº 9.732/98). 
§4o O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a isenção se verificado o descumprimento do disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.732/98.
§5o Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos do regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.732/98). 
§6o A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no §3o do art. 195 da Constituição. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001). 
Diante de tal quadro normativo legal e constitucional, para que uma entidade seja sujeito de direito à isenção em realce, é indispensável que comprove ser entidade beneficente e de assistência social e que seja reconhecida formalmente como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal, além de atender, cumulativamente, aos demais requisitos fixados no art. 55 da Lei nº 8.212/91.
Nessa prumada, não basta à entidade beneficente ser reconhecida pelos órgãos certificadores, nem mesmo ser detentora dos certificados de entidade beneficente de assistência social, para poder usufruir do direito à isenção em foco. De acordo com o §1º do art. 55 da Lei nº 8.212/91, fulgura como condição sine qua non que a entidade, atendendo a todos os requisitos elencados na lei, requeira o reconhecimento à isenção ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, o qual terá o prazo de 30 dias para despachar o pedido.
As provas constantes nos autos não contêm qualquer indício de prova material, o mínimo que seja, de que o Recorrente tenha formulado perante a autarquia previdenciária federal o indispensável requerimento de isenção a que alude o §1º do art. 55 da Lei nº 8.212/91. Ao contrário: O próprio Recorrente admite que �no período fiscalizado atendeu a todos os requisitos da Lei nº 8.212/91, exceto o pedido de reconhecimento de isenção ao INSS, pedido esse agora não mais exigido pela lei nova�.
No caso em apreciação, o lançamento tributário houve-se por formalizado em razão de a entidade recorrente não ter efetuado tempestivamente o recolhimento das contribuições previdenciárias por ela devidas, consoante exigência fiscal inscrita na Lei nº 8.212/91. Constatou o agente fiscal notificante que, mesmo sem ser titular do direito de isenção em realce, a entidade informava nas GFIP o código FPAS 639, que é específico para as Entidades Beneficentes de Assistência Social reconhecidas pela autarquia previdenciária, mediante Ato Declaratório, como detentoras do direito a isenção de contribuições previdenciárias.
Noticie-se que a carência do direito formal à isenção houve-se por reconhecido pela própria Recorrente. 
Cabe-nos enfatizar que, por se tratar de hipótese de renúncia fiscal, há que se lhe emprestar interpretação restritiva, a teor das disposições plasmadas no art. 111, II do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção;
Não podemos concordar com qualquer possibilidade de incidência, ao caso concreto, do preceito inscrito no §1º do art. 144 do CTN, conforme defendido pela Insigne Relatora, uma vez que o art. 29 da Lei nº 12.101/09 não instituiu qualquer novo critério de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, a justificar a incidência retroativa da Lei nº 12.101/2009.
Código Tributário Nacional 
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
§2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.
O citado art. 29, ao revés, instituiu, sim, dentro da nova ordem jurídica inaugurada pela aludida Lei nº 12.101/2009, os requisitos necessários exigidos das entidades beneficentes certificadas na forma do Capítulo II dessa lei para fazer jus à isenção do pagamento das contribuições sociais de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/91, os quais passaram a ser de observância obrigatória a contar da efetiva vigência e eficácia da Lei nº 12.101/2009, em atenção à regra geral encartada no caput do art. 144 do CTN.
Discordamos, igualmente, da interpretação dada pela Eminente Relatora ao dispositivo encapsulado no art. 44 do Decreto nº 7.237, de 20/07/2010, que regulamentou a Lei nº 12.101/09. Ao contrário da exegese concebida no voto condutor, entendo que o dispositivo insculpido no suso citado art. 44 expressamente inadmite a retroatividade da lei nova em tela, na medida em que determina que os Atos Cancelatórios e Pedidos de Isenção pendentes de julgamento retornem às competentes Delegacias da Receita Federal para verificação do cumprimento dos requisitos da isenção, de acordo com a legislação vigente no momento do fato gerador, e não em conformidade com a lei nova, reconhecendo, assim, a primazia do princípio tempus regit actum.
Decreto nº 7.237, de 20/07/2010
�Art. 44. Os pedidos de reconhecimento de isenção não definitivamente julgados em curso no âmbito do Ministério da Fazenda serão encaminhados à unidade competente daquele órgão para verificação do cumprimento dos requisitos da isenção, de acordo com a legislação vigente no momento do fato gerador.

Parágrafo único. Verificado o direito à isenção, certificar-se-á o direito à restituição do valor recolhido desde o protocolo do pedido de isenção até a data de publicação da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 45. Os processos para cancelamento de isenção não definitivamente julgados em curso no âmbito do Ministério da Fazenda serão encaminhados à unidade competente daquele órgão para verificação do cumprimento dos requisitos da isenção na forma do rito estabelecido no art. 32 da Lei nº 12.101, de 2009, aplicada a legislação vigente à época do fato gerador.�
Por tais razões, em virtude da carência de requisito essencial previsto no §1º do art. 55 da Lei nº 8.212/91, consistente no requerimento formal da isenção ora em realce ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, pugnamos pela improcedência das alegações veiculadas no Recurso Voluntário interposto pelo SODIPROM - Centro de Formação de Aprendizes de Diadema.

DA PENALIDADE PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO
Malgrado não haja sido suscitada pelo Recorrente, a condição intrínseca de matéria de ordem pública nos autoriza a examinar, ex officio, a questão relativa à penalidade pecuniária decorrente do atraso no recolhimento do tributo devido, a ser aplicada mediante lançamento de ofício. 
Urge ser destacado que no Direito Tributário vigora o princípio tempus regit actum, conforme expressamente estatuído pelo art. 144 do CTN, de modo que o lançamento tributário é regido pela lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
§2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.
Nessa perspectiva, dispõe o código tributário, ad litteram, que o fato de a norma tributária haver sido revogada, ou modificada, após a ocorrência concreta do fato jurígeno imponível, não se constitui motivo legítimo, tampouco jurídico, para se desconstituir o crédito tributário correspondente.
O princípio jurídico suso invocado, no entanto, não é absoluto, sendo excepcionado pela superveniência de lei nova, nas estritas hipóteses em que o ato jurídico tributário, ainda não definitivamente julgado, deixar de ser definido como infração ou deixar de ser considerado como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a novel legislação lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
No caso vertente, o lançamento tributário sobre o qual nos debruçamos promove a constituição formal do crédito tributário relativo a fatos geradores ocorridos em competências anteriores à vigência da MP nº 449/2008, ocasião em que fulguravam vigentes e eficazes as normas atinentes à incidência de multa de mora irradiadas pelo art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
Com efeito, as normas jurídicas que disciplinavam a cominação de penalidades pecuniárias decorrentes do não recolhimento tempestivo de contribuições previdenciárias foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009. Tais modificações legislativas resultaram na aplicação de sanções que se mostraram mais benéficas ao infrator no caso do recolhimento espontâneo a destempo pelo obrigado, porém, mais severas para o sujeito passivo, no caso de lançamento de ofício, do que aquelas então derrogadas. 
Nesse panorama, a supracitada Medida Provisória, ratificada pela Lei nº 11.941/2009, revogou o art. 34 e deu nova redação ao art. 35, ambos da Lei nº 8.212/91, estatuindo que os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, seriam acrescidos de multa de mora e juros de mora nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430/96.
Mas não parou por ai. Na sequência da lapidação legislativa, a mencionada Medida Provisória, ratificada pela Lei nº 11.941/2009, fez inserir no texto da Lei de Custeio da Seguridade Social o art. 35-A que fixou, nos casos de lançamento de ofício, a aplicação de multa de ofício de 75%, verbis:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)
§1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 V - (revogado pela Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o §1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488, de 2007)
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488, de 2007)
§3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 
Como visto, o regramento da penalidade pecuniária a ser aplicada ao recolhimento espontâneo feito a destempo e ao lançamento de ofício de contribuições previdenciárias que, antes da metamorfose legislativa promovida pela MP nº 449/2008, encontravam-se acomodados em um mesmo dispositivo legal, cite-se, incisos I e II do art. 35 da Lei nº 8.212/91, agora se encontram dispostos em separado, respectivamente, nos artigos 61 e 44 da Lei nº 9.430/96, por força dos preceitos inscritos nos art. 35 e 35-A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
Assim, coloquialmente falando, a lei que deu com uma mão, retirou com a outra. Se por um lado reduziu o percentual da multa moratória, incentivando dessarte a denúncia espontânea, pelo outro, fez inserir no ordenamento jurídico, em ádito, uma outra penalidade, assim denominada multa de ofício, visando a desencorajar o inadimplemento tempestivo da obrigação tributária principal.
No novo regime legislativo, em se tratando de recolhimento espontâneo, o atraso no recolhimento de contribuições previdenciárias é apenado com a multa moratória assinalada no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009, c.c. art. 61 da Lei nº 9.430/96. 
Dispensando agora um enfoque, exclusivamente, ao lançamento de ofício, que é a matéria posta em apreciação no vertente caso, observamos que a novel legislação severizou a penalidade a ser aplicada ao descumprimento total ou parcial da obrigação tributária principal.
Com efeito, tratando-se de lançamento de ofício, como assim se configura o presente caso, enquanto que a legislação anterior à MP nº 449/2008 previa multa pecuniária variando de 24% a 50%, em função da fase processual em que se encontrar o correspondente Processo Administrativo Fiscal de constituição do crédito tributário, antes da inscrição em dívida ativa, a legislação atual prevê, em qualquer caso, a multa de ofício prevista no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela Lei nº 11.941/2009, c.c. art. 44 da Lei nº 9.430/96, à razão fixa de 75%, circunstância que demonstra que a novel legislação sempre se mostrará mais gravosa ao sujeito passivo do que a legislação então revogada, enquanto não ajuizada a execução fiscal.
Diante de tal cenário, tratando-se de lançamento de ofício, o atraso objetivo no recolhimento de contribuições previdenciárias pode ser apenado de duas formas distintas, a saber:
Tratando-se de fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP nº 449/2008: De acordo com a lei vigente à data de ocorrência dos fatos geradores, circunstância que implica a incidência de multa de mora nos termos do art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, na razão variável de 24% a 50%, enquanto não inscrito em dívida ativa.
Tratando-se de fatos geradores ocorridos após a vigência da MP nº 449/2008: De acordo com a MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, que promoveu a inserção do art. 35-A na Lei de Custeio da Seguridade Social, situação que importa na incidência de multa de ofício de 75%.
Assim, em relação aos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro de 2008, o cotejo entre as hipóteses acima elencadas revela que a multa de mora aplicada nos termos do art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, sempre se mostrará menos gravoso ao contribuinte que a multa de ofício prevista no art. 35-A do mesmo Diploma Legal, inserido pela MP nº 449/2008, circunstância que justifica a não retroatividade da Lei nº 11.941/2009, uma vez que a penalidade por ela imposta se revela mais ofensiva ao infrator.
Dessarte, para os fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2008, inclusive, deve-se observância aos comandos inscritos no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela lei nº 9.876/99.
Na sequência, para os fatos geradores ocorridos a partir da competência dezembro/2008, inclusive, incide a regra estampada nos artigos 35 e 35-A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
O raciocínio acima delineado é válido enquanto não for ajuizada a correspondente ação de execução fiscal. Como se depreende do art. 35 da Lei n° 8.212/91, na redação da Lei nº 9.876/99, o valor da multa de mora decorrente de lançamento de ofício de obrigação principal é variável em função da fase processual em que se encontre o Processo Administrativo Fiscal de constituição do crédito tributário. 
Ocorre que, após o ajuizamento da execução fiscal, a multa de mora é majorada para 80% ou 100%, circunstância que torna a multa de ofício (75%) menos ferina, operando-se, a partir de então, a retroatividade da lei mais benéfica ao infrator. 
Assim, em relação aos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro/2008, considerando a necessidade de se observar o preceito insculpido no art. 106, II, "c" do CTN, concernente à retroatividade benigna, o novo mecanismo de cálculo da penalidade pecuniária decorrente da mora de recolhimento trazida pela MP n° 449/08 deverá operar como um limitador legal do quantum máximo a que a multa poderá alcançar, in casu, 75%, mesmo que o crédito tributário seja objeto de ação de execução fiscal. 

CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo o regramento a ser dispensado à aplicação de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal obedecer à lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, observado o limite máximo de 75%, em atenção à retroatividade da lei tributária mais benigna inscrita no art. 106, II, �c� do CTN.

É como voto

Arlindo da Costa e Silva, Redator designado.

 



Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2?
SEJUL/CARF/MF/DF, por maioria de votos em dar provimento parcial ao recurso, devendo a
multa ser aplicada nos moldes do art. 35, inciso II, na redagdo vigente a época dos fatos
geradores, observado o limite maximo de 75%, em atencdo a retroatividade da lei tributaria
mais benigna inscrita no art. 106, II, ‘c> do CTN. Vencida a conselheira relatora Juliana
Campos de Carvalho Cruz. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Arlindo da
Costa e Silva

Liége Lacroix Thomasi — Presidente Substituta.
Juliana Campos de Carvalho Cruz - Relatora.
Arlindo da Costa e Silva — Redator Designado

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), Arlindo da Costa ¢ Silva, André Luis Marsico Lombardi,
Fébio Pallaretti Calcini, Leonardo Henrique Pires Lopes e Juliana Campos de Carvalho Cruz.
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Relatorio

Trata-se o Auto de Infragdo de penalidade aplicada em decorréncia da pessoa juridica,
no periodo de 01/2006 a 12/2007, incluido 13/2006 e 13/2007, por ter deixado de recolher as
contribuicdes devidas « Seguridade Social, correspondentes a parte da empresa e financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia da incapacidade laborativa decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho - GILRAT.

O nao recolhimento ocorreu pelo fato do sujeito passivo ter informado em GFIP o
codigo FPAS 639 - Entidade Beneficiente de Assisténcia Social, usufruindo a isengdo da parte patronal e
GILRAT, sem contudo, requerer o seu gozo, a tempo, ao 6rgado competente. Neste contexto, por ndo ter o
Ato Declaratorio, concluiu o auditor que nao poderia usufruir do beneficio.

A aplicacdo da multa de mora foi efetuada considerando a MP n° 449/08, convertida na
Lei n® 11.941/09 que instituiu o art. 35-A da Lei n°® 8.212/91, o percentual de setenta e cinco por cento.

Cientificada da autuagdo, a entidade apresentou impugnacgdo (fls. 69/79), em tempo
habil, alegando que preencheu todos os requisitos exigidos pelo art. 55 da Lei n® 8.212/91 e que a
auséncia de pedido administrativo perante o INSS ¢ mera formalidade que ndo anula a isen¢do a que faz
jus. Afirmou, ainda, que ¢ uma entidade sem fins lucrativos € que ndo remunera os membros do
Conselho Fiscal e Diretoria Executiva, nem muito menos distribui lucros, além do que foi declarada
como de Utilidade Publica Municipal e Federal. Defendeu o carater confiscatério da multa e, ao final,
pleiteou a improcedéncia da agao fiscal.

Os membros da 9* Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal em Campinas
(SP), por unanimidade de votos, julgaram improcedente a impugnag¢do, mantendo o crédito tributario (fls.
139/146).

Intimada do julgado (fls. 137/138), interpds, tempestivamente, recurso voluntario (fls.
152/165) ratificando os argumentos dispostos na impugnagao.

Eis o relatorio.



Voto Vencido

Conselheira Juliana Campos de Carvalho Cruz, Relatora.
Protocolado recurso em tempo habil, passo a analise do mérito.

1- DA ISENCAO:

A acao fiscal refere-se as contribuigdes previdenciarias devidas, no periodo de 01/2006
a 12/2007, correspondentes a parte da empresa e financiamento dos beneficios concedidos em razao do
grau de incidéncia da incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT.

Conforme relatorio fiscal, a entidade beneficente deixou de recolher as contribuigdes
sociais incidentes sobre as remuneragdes pagas aos segurados empregados, contribuintes individuais e
menores aprendizes por entender estd abrangida pelo beneficio concedido pelo art. 55 da Lei n® 8.212/91,
embora inexista requerimento perante o INSS. Antes da MP 446/08, a norma assim prescrevia:

"Art. 55. Fica isenta das contribui¢oes de que tratam os arts. 22 e 23
desta Lei a entidade beneficente de assisténcia social que atenda aos
seguintes requisitos cumulativamente:

I - seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual ou
do Distrito Federal ou municipal;

11 - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins
Filantropicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Servigo Social,
renovado a cada trés anos;

11l - promova a assisténcia social beneficente, inclusive educacional
ou de saude, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes,

1V - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios, instituidores
ou benfeitores, remunera¢do e ndo usufruam vantagens ou beneficios
a qualquer titulo;

V' - aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manutengdo e desenvolvimento de seus objetivos institucionais,
apresentando anualmente ao orgdo do INSS competente, relatorio
circunstanciado de suas atividades. (Redagdo dada pela Lei n°9.528,
de 10/12/97)

§ 1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isen¢do de que trata este
artigo serd requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS,
que terd o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido...

§ 29 A isengdo de que trata este artigo ndo abrange empresa ou
entidade que, tendo personalidade juridica propria, seja mantida por
outra que esteja no exercicio da isen¢do.
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6° A inexisténcia de débitos em relacdo as contribui¢oes sociais é
condi¢do necessdaria ao deferimento e a manuten¢do da iseng¢do de
que trata este artigo, em observdncia ao disposto no § 3o do art. 195
da Constituicdo. "

A isengio a que versa a legislacao ordinaria encontra fundamento de validade no art.
195, §7° da Constiinicao Federal cuja norma concede as entidades beneficentes isen¢des ao pagamento
de contribuicdes prebidenciarias, desobrigando-as ao recolhimento da parcela patronal e as destinadas
aos terceiros, vide:

"Art. 195 - A seguridade social sera financiada por toda a sociedade,
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos or¢amentos da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios, e das seguintes contribui¢oes sociais:

§ 7°-Sao isentas de contribuicdo para a seguridade social as
entidades beneficentes de assisténcia social que atendam as
exigéncias estabelecidas em lei."

O art. 55 da Lei n° 8.212/91, com redagao dada pela MP 446/08, exigia que a entidade
que preenchesse todos os requisitos, para usufruir da isengdo, protocolasse requerimento perante o INSS.

Ocorre que, em novembro de 2009, com a entrada em vigor da Lei 12.101, a exigéncia
daquele requerimento deixou de existir. Na ocasido, para o gozo da isencdo, bastava a posse do
certificado emitido pelo Ministério da respectiva area de atuacdo e o cumprimento das condi¢des
dispostas no art. 29, abaixo transcritos:

"Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capitulo 11
fara jus a iseng¢do do pagamento das contribuicoes de que tratam
osarts. 22 e 23 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que
atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios, instituidores ou
benfeitores, remuneracdo, vantagens ou beneficios, direta ou
indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em razdo das
competéncias, fungoes ou atividades que lhes sejam atribuidas pelos
respectivos atos constitutivos,

Il - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superavit
integralmente  no  territorio  nacional, na manuten¢do e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais,

Il - apresente certiddo negativa ou certiddo positiva com efeito de
negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade
do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS;

1V - mantenha escrituracdo contdbil regular que registre as receitas e
despesas, bem como a aplicacdo-em gratuidade de forma segregada,



em consondncia com as normas emanadas do Conselho Federal de
Contabilidade,

V - ndo distribua resultados, dividendos, bonificacoes, participagoes
ou parcelas do seu patrimonio, sob qualquer forma ou pretexto;

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da
data da emissdo, os documentos que comprovem a origem e a
aplicagdo de seus recursos e os relativos a atos ou operagoes
realizados que impliguem modificacdo da situag¢do patrimonial;

VII - cumpra as obrigagoes acessorias estabelecidas na legislagdo
tributaria;

VIII - apresente as demonstragoes contabeis e financeiras
devidamente auditadas por auditor independente legalmente
habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a
receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006."

A Lei n° 12.101/09 entrou em vigor na data da sua publicacdo, em 30/11/2009. O
langamento foi lavrado posteriormente, em 16/12/2009. Ainda que o periodo da autuacdo corresponda
aos exercicios de 2006 e 2007, na hipotese, deve incidir o novo regramento por estabelecer novos
procedimentos fiscalizatorios.

O art. 144, §1° do CTN dispde que ao lancamento deve ser aplicada a legislacdo que,
posteriormente a ocorréncia do fato gerador da obrigacgdo, tiver instituido novos critérios de apuracio
ou processos de fiscalizacao, ampliado os poderes de investigacao das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste ultimo caso, para o efeito de atribuir
responsabilidade tributaria a terceiros:

"Art. 144. O langcamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

§ 1° Aplica-se ao langcamento a legislacio que, posteriormente a
ocorréncia do fato gerador da obrigacgdo, tenha instituido novos
critérios de apuracdo ou processos de fiscalizacdo, ampliado os
poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste
ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributdria a
terceiros."

Este entendimento encontra respaldo no Acérdao n°® 2401-002.807, de 22.11.2012, da
4* Camara/l1* Turma Ordinaria, cujo voto vencedor foi proferido pelo Conselheiro Rycardo Henrique
Magalhaes de Oliveira, a seguir:

"CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. ISENCAO COTA
PATRONAL. NORMAS PROCEDIMENTALIS.
RETROATIVIDADE. LEI 12.101/2009. APLICACAO
PROCEDIMENTAL A FATOS GERADORES PRETERITOS A
SUA EDICAO. ACAO FISCAL POSTERIOR A ALUDIDA
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LEGISLACAO. ARTIGO 144, § 1o, CODIGO TRIBUTARIO
NACIONAL.

Tratando-se de acdo fiscal desenvolvida apos a edi¢cdo da Lei n’
12.101, de 27/11/2009, a qual, além de contemplar os requisitos
para jruicio da isengdo da cota patronal, igualmente, estabeleceu
nevos procedimentos para obtengdo e cancelamento da certificacio
de e¢ntidades beneficentes de assisténcia social, impoe-se a
observincia desse novo regramento aos fatos geradores ocorridos
anteriormente a aludida lei, com esteio no artigo 144, § lo, do
Codigo Tributario Nacional..."”

Nao ¢ demais lembrar que o proprio Decreto n® 7.237, de 20/07/2010, regulamentador
da Lei n° 12.101/09, admitiu a retroatividade ao determinar que os Atos Cancelatérios e Pedidos de
Isencdo pendentes de julgamento retornassem as competentes Delegacias da Receita Federal para
verificagdo do cumprimento dos requisitos da isen¢@o (vale dizer: dispostos nos incisos do art. 55 da Lei
n°® 8.212/91 com redacao dada pela MP 448/09), conforme arts. 44 ¢ 45:

“Art. 44. Os pedidos de reconhecimento de isengdo ndo
definitivamente julgados em curso no dmbito do Ministério da
Fazenda serdo encaminhados a unidade competente daquele orgdao
para verificagdo do cumprimento dos requisitos da isengdo, de
acordo com a legislacdo vigente no momento do fato gerador.

Pardgrafo unico. Verificado o direito a isengdo, certificar-se-a o
direito a restitui¢ao do valor recolhido desde o protocolo do pedido
de isen¢do até a data de publica¢do da Lei n° 12.101, de 2009.

Art. 45. Os processos para cancelamento de isen¢do ndo
definitivamente julgados em curso no ambito do Ministério da
Fazenda serdo encaminhados a unidade competente daquele orgdo
para verificagdo do cumprimento dos requisitos da isen¢do na forma
do rito estabelecido no art. 32 da Lei n° 12.101, de 2009, aplicada a
legislacdo vigente a época do fato gerador.”

Na esteira dos argumentos acima dispostos e ressaltando que a agdo fiscal teve como
fundamento tdo somente a auséncia de requerimento administrativo perante o INSS, ndo hd como
prosperar a cobranga (da contribuicao social incidente sobre as remuneragdes pagas ao menor aprendiz,
segurados empregados e contribuintes individuais e destinadas a terceiros) ante a aplicacdo da Lei
12.101/09 na linha do disposto no art. 144, §1° do CTN.

II - DA MULTA CONFISCATORIA:

Embora reconheca ser indevida a cobranga do crédito tributdrio, apenas para tornar
limpida a decisdo, segue breve comentario a respeito da multa aplicada.

Aduziu o Recorrente que a multa seria confiscatoria, pois aplicada de forma
desproporcional.



De acordo com o art. 49 do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes, no
julgamento de recurso voluntario ou de oficio, fica vedado aos Conselhos de Contribuintes afastar a
aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

“Art. 49. No julgamento de recurso voluntario ou de oficio, fica
vedado aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Faragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plenadria
definitiva do Supremo Tribunal Federal;” (grifo nosso)

Esta Egrégia Corte Administrativa sumulou a matéria dispondo ndo ser competente
para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria. Vide:

“Sumula CARF n° 2:

O CARF ndo ¢é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributdria.”

Logo, resta impedida a apreciacdo no que tange a confiscatoriedade da multa.

Por todo o exposto,

CONHECO do Recurso Voluntario para dar-lhe provimento, reconhecendo a
retroatividade da Lei n° 12.101/09, nos moldes do art. 144, §1° do CTN e, neste sentido, extinguir
totalmente o crédito tributario.

E como voto.

Juliana Campos de Carvalho Cruz, Relatora.

Voto Vencedor

DA ISENCAO DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS

Ouso discordar, data maxima venia, do entendimento esposado pela Ilustre
Relatora relativo ao lancamento tributdrio ora em apreciagao.
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Por definigdo legal, constitui-se tributo toda prestagdo pecunidria compulsoria,
expressa em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que nao constitua san¢do de ato
ilicito, instituida em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.
Originariamente, o CTN elencou como tributos os impostos, as taxas e as contribuigdes de
melhoria.

Com o advento da publicagdo da nova Carta Constitucional, tanto a mais
balizada doutrina, como também, os tribunais superiores, maxime o STF, passaram a acomodar
no conceito de Tributo também as contribuicdes sociais bem como os empréstimos
ompulsdrios, em virtude de essas exacdes ostentarem igualmente os elementos objetivos
caracterizadores fixados no art. 3° do CTN.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 3° Tributo ¢ toda prestagdo pecunidria compulsoria, em
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que ndo constitua
sancdo de ato ilicito, instituida em lei e cobrada mediante
atividade administrativa plenamente vinculada.

Art. 4° A natureza juridica especifica do tributo é determinada
pelo fato gerador da respectiva obrigagdo, sendo irrelevantes
para qualifica-la:

I - a denominagdo e demais caracteristicas formais adotadas
pela lei;

11 - a destinagdo legal do produto da sua arrecadagao.

Art. 5° Os tributos sdo impostos, taxas e contribui¢oes de
melhoria.

A Constituicdo da Republica estabeleceu no §7° do seu art. 195 serem isentas
de contribuicdo para a seguridade social as entidades beneficentes de assisténcia social que
atendam as exigéncias estabelecidas em lei.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n° 20/98)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigo, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20/98)

b) a receita ou o faturamento; (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20/98)

¢). o lucro; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20/98)



Il - do trabalhador e dos demais segurados da previdéncia
social, ndo incidindo contribui¢do sobre aposentadoria e pensdo
concedidas pelo regime geral de previdéncia social de que trata
o art. 201; (Redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 20/98)

()
$§7°% - Sdo isentas de contribuicdo para a seguridade social as

entidades beneficentes de assisténcia social que atendam as
exigéncias estabelecidas em lei. (grifos nossos)

Cabe inicialmente trazer a tona que a matéria relativa ao estabelecimento de
pardmetros ¢ condigdes para concessdo de isencdo de contribui¢des previdenciarias as
entidades beneficentes de assisténcia social ndo foi incluida, pela CF/88, nas hipoteses de
reserva de Le¢1 Complementar, de forma que o documento legislativo com vocagdo para o
atendimento de tais afazeres ¢ a lei ordinaria federal.

A questdo ora em debate ja foi bater as portas da Suprema Corte
Constitucional, no julgamento da Acao Direta de Constitucionalidade n® 1/DF, da Relatoria do
Min. Moreira Alves, que assentou “A jurisprudéncia desta Corte, sob o império da Emenda
Constitucional n° 1/69 — e a Constitui¢do atual ndo alterou este sistema — se firmou no sentido
de que so se exige lei complementar para as matérias cuja disciplina a Constitui¢do
expressamente faz tal exigéncia e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo
legislativo observado tenha sido o da lei complementar, ndo seja daquelas para que a Carta
Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se tém como
dispositivos de lei ordinaria”. (grifos nossos)

Sintonizado na mesma frequéncia da Suprema Corte, o Senado Federal
entrou com cerol fino na questdo em relevo, fazendo expedir o Comunicado do Senado Federal
SM/N° 805/91, de 12 de agosto de 1991, o qual cortou na mao qualquer duvida ainda renitente
a respeito do Instrumento Normativo com aptiddo para a delimitagdo das condigdes de
contorno da hipotese de ndo incidéncia em debate, ad litteris et verbis:

SENADOQO FEDERAL — SM n° 805/91
Em 12 de agosto de 1991.

Senhor Ministro.

Com referéncia ao oficio n° 543/P, de 7 de agosto corrente,
desse Tribunal, cumpre-me comunicar a Vossa Exceléncia que o
$7°do art. 195 da Constituicdo Federal foi regulamentado pelo
art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, publicada no
Diario Oficial da Unido do dia seguinte.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Exceléncia
protestos de estima e consideragao.

Senador MAURO BENEVIDES - Presidente
Diante desse cenario, ndo restam mais dividas de que a matéria atinente a
1sencdo- ora’ em-abordagem -houve por confiada’a Lei n° 8.212/91, cujo art. 55 estabeleceu

10
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expressamente serem isentas de contribuigdes previdenciarias a entidade beneficente de
assisténcia social que atendesse, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

a) Ser reconhecida como de utilidade publica federal e estadual ou do
Distrito Federal ou municipal;

b) Ser portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins
Filantropicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social, o
qual deve ser renovado a cada trés anos;

c¢) Promover gratuitamente e em carater exclusivo a assisténcia social
beneficente a pessoas carentes, em especial a criancas, adolescentes,
idosos e portadores de deficiéncia;

d) Nao perceber seus diretores, conselheiros, socios, instituidores ou
benfeitores, remuneracdo ¢ ndo usufruam vantagens ou beneficios a
qualquer titulo;

e) Aplicar integralmente o eventual resultado operacional na manutengao e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando,
anualmente ao 6rgdo do INSS competente, relatorio circunstanciado de
suas atividades.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 55. Fica isenta das contribui¢oes de que tratam os arts. 22 e
23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia social que
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

1 - seja reconhecida como de utilidade publica federal e estadual
ou do Distrito Federal ou municipal;

II- Seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social, fornecidos pelo Conselho

Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos;
(Redagdo dada pela Medida Provisoria n®2.187-13/2001).

Il - promova, gratuitamente e em cardter exclusivo, a
assisténcia social beneficente a pessoas carentes, em especial a
criangas, adolescentes, idosos e portadores de deficiéncia;
(Redagdo dada pela Lei n°9.732/98).

IV - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios,
instituidores ou benfeitores, remuneracdo e ndo usufruam
vantagens ou beneficios a qualquer titulo;

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na
manutengdo e desenvolvimento de seus objetivos institucionais
apresentando, anualmente ao orgdo do INSS competente,
relatorio circunstanciado de suas atividades. (Redagdo dada
pela Lein®9.528/97).

$1° Ressalvados os direitos adquiridos, a iseng¢do de que trata
este artigo serd requerida ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, que tera o prazo de 30 (trinta) dias para despachar
o pedido.



$2° A isengdo de que trata este artigo ndo abrange empresa ou
entidade que, tendo personalidade juridica propria, seja mantida
por outra que esteja no exercicio da isen¢do.

$3° Para os fins deste artigo, entende-se por assisténcia social
beneficente a prestagdo gratuita de beneficios e servicos a quem
dela necessitar. (Incluido pela Lei n®9.732/98).

$4° O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelard a
isengao se verificado o descumprimento do disposto neste artigo.
(Incluido pela Lei n® 9.732/98.

$3° Considera-se também de assisténcia social beneficente, para
0s fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestagdo de servigos de
pelo menos sessenta por cento ao Sistema Unico de Saiide, nos
termos do regulamento. (Incluido pela Lei n°®9.732/98).

$6° A inexisténcia de débitos em relagdo as contribuicoes sociais
é condi¢do necessaria ao deferimento e a manuteng¢do da
isengdo de que trata este artigo, em observancia ao disposto no
$3° do art. 195 da Constituicao. (Incluido pela Medida
Provisoria n®2.187-13/2001).

Diante de tal quadro normativo legal e constitucional, para que uma entidade
seja sujeito de direito a isencdo em realce, ¢ indispensavel que comprove ser entidade
beneficente e de assisténcia social e que seja reconhecida formalmente como de utilidade
publica federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal, além de atender,
cumulativamente, aos demais requisitos fixados no art. 55 da Lei n® 8.212/91.

Nessa prumada, ndo basta a entidade beneficente ser reconhecida pelos
orgaos certificadores, nem mesmo ser detentora dos certificados de entidade beneficente de
assisténcia social, para poder usufruir do direito a isen¢do em foco. De acordo com o §1° do
art. 55 da Lei n® 8.212/91, fulgura como condicao sine qua non que a entidade, atendendo a
todos os requisitos elencados na lei, requeira o reconhecimento a isen¢ao ao Instituto Nacional
do Seguro Social-INSS, o qual terd o prazo de 30 dias para despachar o pedido.

As provas constantes nos autos ndao contém qualquer indicio de prova
material, o minimo que seja, de que o Recorrente tenha formulado perante a autarquia
previdencidria federal o indispensavel requerimento de isen¢do a que alude o §1° do art. 55 da
Lei n® 8.212/91. Ao contrario: O proprio Recorrente admite que “no periodo fiscalizado
atendeu a todos os requisitos da Lei n° 8.212/91, exceto o pedido de reconhecimento de
isengdo ao INSS, pedido esse agora ndo mais exigido pela lei nova ™.

No caso em apreciagdo, o langamento tributario houve-se por formalizado em
razdo de a entidade recorrente ndo ter efetuado tempestivamente o recolhimento das
contribui¢des previdenciarias por ela devidas, consoante exigéncia fiscal inscrita na Lei n°
8.212/91. Constatou o agente fiscal notificante que, mesmo sem ser titular do direito de isengao
em realce, a entidade informava nas GFIP o cdédigo FPAS 639, que ¢ especifico para as
Entidades Beneficentes de Assisténcia Social reconhecidas pela autarquia previdencidria,
mediante Ato Declaratorio, como detentoras do direito a iseng¢do de contribuigdes
previdencidrias.

Noticie-se que a caréncia do direito formal & isencdo houve-se por
reconhecido pela propria Recorrente.

Cabe-nos enfatizar que, por se tratar de hipotese de renuncia fiscal, ha que se
lhe emprestar interpretagao restritiva, a teor das disposi¢des plasmadas no art. 111, II do CTN.
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Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

I - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;

[I - outorga de isengdo;

Nao podemos concordar com qualquer possibilidade de incidéncia, ao caso
concreto, do preceito inscrito no §1° do art. 144 do CTN, conforme defendido pela Insigne
Relatoia, uma vez que o art. 29 da Lei n° 12.101/09 ndo instituiu qualquer novo critério de
ipuragio ou processos de fiscalizacdo, ampliado os poderes de investigacdo das autoridades
administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, a justificar a
incidéncia retroativa da Lei n°® 12.101/2009.

Codigo Tributario Nacional

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

$1° Aplica-se ao langamento a legislacdo que, posteriormente a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo, tenha instituido novos
critérios de apurag¢do ou processos de fiscaliza¢do, ampliado os
poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilegios, exceto,
neste ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributaria a terceiros.

$2° O disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos lang¢ados
por periodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe
expressamente a data em que o fato gerador se considera
ocorrido.

O citado art. 29, ao revés, instituiu, sim, dentro da nova ordem juridica
inaugurada pela aludida Lei n° 12.101/2009, os requisitos necessarios exigidos das entidades
beneficentes certificadas na forma do Capitulo II dessa lei para fazer jus a isencdo do
pagamento das contribuicdes sociais de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei n°® 8.212/91, os
quais passaram a ser de observancia obrigatoria a contar da efetiva vigéncia e eficacia da Lei n°
12.101/2009, em atencdo a regra geral encartada no caput do art. 144 do CTN.

Discordamos, igualmente, da interpretagdo dada pela Eminente Relatora ao
dispositivo encapsulado no art. 44 do Decreto n® 7.237, de 20/07/2010, que regulamentou a Lei
n°® 12.101/09. Ao contrario da exegese concebida no voto condutor, entendo que o dispositivo
insculpido no suso citado art. 44 expressamente inadmite a retroatividade da lei nova em tela,
na medida em que determina que os Atos Cancelatorios e Pedidos de Isencdo pendentes de
julgamento retornem as competentes Delegacias da Receita Federal para verificacdo do
cumprimento dos requisitos da isencdo, de acordo com a legislacio vigente no momento do
fato gerador, e ndo em conformidade com a lei nova, reconhecendo, assim, a primazia do
principio tempus regit actum.

Decreto n° 7.237, de 20/07/2010

“Art. 44. Os pedidos de reconhecimento de isengdo ndo
definitivamente julgados em curso no ambito do Ministério da
Fazenda serdo encaminhados a unidade competente daquele
orgao" para “verificagdo' do cumprimento dos requisitos da




isengdo, de acordo com a legislagdo vigente no momento do fato
gerador.

Paragrafo unico. Verificado o direito a isen¢do, certificar-se-a o
direito a restituicdo do valor recolhido desde o protocolo do
pedido de isen¢do até a data de publica¢do da Lei n° 12.101, de
2009.

Art. 45. Os processos para cancelamento de iseng¢do ndo
dejinitivamente julgados em curso no ambito do Ministério da
Fazenda serdo encaminhados a unidade competente daquele
orgdo para verificagio do cumprimento dos requisitos da
wengdo na forma do rito estabelecido no art. 32 da Lei n°
12.101, de 2009, aplicada a legislacdo vigente a época do fato
gerador.”

Por tais razdes, em virtude da caréncia de requisito essencial previsto no §1°
do art. 55 da Lei n°® 8.212/91, consistente no requerimento formal da isenc¢do ora em realce ao
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, pugnamos pela improcedéncia das alegacdes
veiculadas no Recurso Voluntario interposto pelo SODIPROM - Centro de Formagdo de
Aprendizes de Diadema.

DA PENALIDADE PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO

Malgrado nao haja sido suscitada pelo Recorrente, a condig¢do intrinseca de
matéria de ordem publica nos autoriza a examinar, ex officio, a questdo relativa a penalidade
pecuniaria decorrente do atraso no recolhimento do tributo devido, a ser aplicada mediante
langamento de oficio.

Urge ser destacado que no Direito Tributario vigora o principio tempus regit
actum, conforme expressamente estatuido pelo art. 144 do CTN, de modo que o langamento
tributario ¢ regido pela lei vigente a data de ocorréncia do fato gerador, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

Codigo Tributdrio Nacional - CTN

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

$1° Aplica-se ao langamento a legislacdo que, posteriormente a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo, tenha instituido novos
critérios de apurag¢do ou processos de fiscaliza¢do, ampliado os
poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilegios, exceto,
neste ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributaria a terceiros.

$2° O disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos lang¢ados
por periodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe
expressamente a data em que o fato gerador se considera
ocorrido.

Nessa perspectiva, dispde o codigo tributario, ad litteram, que o fato de a
norma tributaria haver sido revogada, ou modificada, apds a ocorréncia concreta do fato
jurigeno imponivel, ndo se constitui motivo legitimo, tampouco juridico, para se desconstituir o
crédito tributario correspondente.
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O principio juridico suso invocado, no entanto, ndo ¢ absoluto, sendo
excepcionado pela superveniéncia de lei nova, nas estritas hipoteses em que o ato juridico
tributario, ainda nao definitivamente julgado, deixar de ser definido como infragao ou deixar de
ser considerado como contrario a qualquer exigéncia de agao ou omissao, desde que ndo tenha
sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a
novel legislacao lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua pratica

No caso vertente, o langamento tributario sobre o qual nos debrugamos
promove a constituicdo formal do crédito tributario relativo a fatos geradores ocorridos em
competéncias anteriores a vigéncia da MP n°® 449/2008, ocasido em que fulguravam vigentes e
eficazes as normas atinentes a incidéncia de multa de mora irradiadas pelo art. 35 da Lei n°
8.212/91, com a redacao dada pela Lei n°® 9.876/99.

Com efeito, as normas juridicas que disciplinavam a cominagdo de
penalidades pecunidrias decorrentes do ndo recolhimento tempestivo de contribuigdes
previdencidrias foram alteradas pela Medida Provisoria n® 449/2008, posteriormente convertida
na Lei n° 11.941/2009. Tais modificagdes legislativas resultaram na aplicagdo de sangdes que
se mostraram mais benéficas ao infrator no caso do recolhimento espontaneo a destempo pelo
obrigado, porém, mais severas para o sujeito passivo, no caso de lancamento de oficio, do que
aquelas entdo derrogadas.

Nesse panorama, a supracitada Medida Provisoria, ratificada pela Lei n°
11.941/2009, revogou o art. 34 e deu nova redacdo ao art. 35, ambos da Lei n® 8.212/91,
estatuindo que os débitos com a Unido decorrentes das contribuigdes sociais previstas nas
alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo Uinico do art. 11 da Lei n° 8.212/91, das contribui¢des
instituidas a titulo de substitui¢do e das contribuigdes devidas a terceiros, assim entendidas
outras entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em legislacdo, seriam acrescidos de
multa de mora e juros de mora nos termos do art. 61 da Lei n® 9.430/96.

Mas ndo parou por ai. Na sequéncia da lapidagdo legislativa, a mencionada
Medida Provisoria, ratificada pela Lei n® 11.941/2009, fez inserir no texto da Lei de Custeio da
Seguridade Social o art. 35-A que fixou, nos casos de langamento de oficio, a aplicacdo de
multa de oficio de 75%, verbis:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redagdo
dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

Lein’9:430;,de 27 de dezembro de 1996




Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

1I - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Redac¢do dada pela Lei n° 11.488,
de 2007)
a) na forma do art. 8 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido

apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste, no caso de
pessoa fisica; (Incluida pela Lei n° 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de
calculo negativa para a contribui¢do social sobre o lucro

liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa
Juridica. (Incluida pela Lei n° 11.488, de 2007)

§1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - (revogado), (Redagdo dada pela Lei n°11.488, de 2007)
11 - (revogado); (Redagdo dada pela Lei n°11.488, de 2007)
1l - (revogado); (Reda¢do dada pela Lei n° 11.488, de 2007)
1V - (revogado), (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

V - (revogado pela Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998).
(Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

$2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput
e o §1° deste artigo serdo aumentados de metade, nos casos de
ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimagdo para: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

1 - prestar esclarecimentos, (Renumerado da alinea "a", pela Lei
n°11.488, de 2007)

1I - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11
a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991, (Renumerado da
alinea "b", com nova redagdo pela Lei n° 11.488, de 2007)

Il - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38
"n_n

desta Lei. (Renumerado da alinea "c", com nova redagdo pela
Lein®11.488, de 2007)

$3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugoes
previstas no art. 6° da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e
no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

$4° As disposicoes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de
tributo ou contribui¢do decorrente de qualquer incentivo ou
beneficio fiscal.

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos_fatos geradores, ocorrerem. a partir de 1° de janeiro de
1997, .ndo_pagos, nos-prazos previstos na legislacdo especifica,
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serao acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do
primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
nara o pagamento do tributo ou da contribui¢do até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

$37?Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de
mora calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo até
o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Como visto, o regramento da penalidade pecunidria a ser aplicada ao
recolhimento espontaneo feito a destempo e ao langamento de oficio de contribuigdes
previdencidrias que, antes da metamorfose legislativa promovida pela MP n°® 449/2008,
encontravam-se acomodados em um mesmo dispositivo legal, cite-se, incisos I e II do art. 35
da Lei n°® 8.212/91, agora se encontram dispostos em separado, respectivamente, nos artigos 61
e 44 da Lei n°® 9.430/96, por for¢a dos preceitos inscritos nos art. 35 e 35-A da Lei n® 8.212/91,
com a redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009.

Assim, coloquialmente falando, a lei que deu com uma mao, retirou com a
outra. Se por um lado reduziu o percentual da multa moratoria, incentivando dessarte a
denuincia espontanea, pelo outro, fez inserir no ordenamento juridico, em adito, uma outra
penalidade, assim denominada multa de oficio, visando a desencorajar o inadimplemento
tempestivo da obrigacdo tributéria principal.

No novo regime legislativo, em se tratando de recolhimento espontaneo, o
atraso no recolhimento de contribuigdes previdencidrias ¢ apenado com a multa moratoria
assinalada no art. 35 da Lei n°® 8.212/91, com a redacdo dada pela Lei n°® 11.941/2009, c.c. art.
61 da Lei n°® 9.430/96.

Dispensando agora um enfoque, exclusivamente, ao langamento de oficio,
que ¢ a matéria posta em apreciacdo no vertente caso, observamos que a novel legislagdo
severizou a penalidade a ser aplicada ao descumprimento total ou parcial da obrigacdo
tributaria principal.

Com efeito, tratando-se de langamento de oficio, como assim se configura o
presente caso, enquanto que a legislagdo anterior a MP n°® 449/2008 previa multa pecunidria
variando de 24% a 50%, em funcdo da fase processual em que se encontrar o correspondente
Processo Administrativo Fiscal de constituicdo do crédito tributario, antes da inscri¢do em
divida ativa, a legislagdo atual prevé, em qualquer caso, a multa de oficio prevista no art. 35-A
da Lei n° 8.212/91, incluido pela Lei n° 11.941/2009, c.c. art. 44 da Lei n°® 9.430/96, a razao
fixa de 75%, circunstancia que demonstra que a novel legislacdo sempre se mostrard mais
gravosa ao sujeito passivo do que a legislagdo entdo revogada, enquanto ndo ajuizada a
execugao fiscal.

Diante de tal cendrio, tratando-se de lancamento de oficio, o atraso objetivo
no recolhimento de contribui¢des previdencidrias pode ser apenado de duas formas distintas, a
saber:



a) Tratando-se de fatos geradores ocorridos antes da vigéncia da MP n°
449/2008: De acordo com a lei vigente a data de ocorréncia dos fatos
geradores, circunstancia que implica a incidéncia de multa de mora nos
termos do art. 35 da Lei n° 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n°
9.876/99, na razdo variavel de 24% a 50%, enquanto ndo inscrito em
divida ativa.

b) Tratando-se de fatos geradores ocorridos apds a vigéncia da MP n°
449/2008: De acordo com a MP n° 449/2008, convertida na Lei n°
11.941/2009, que promoveu a inser¢ao do art. 35-A na Lei de Custeio da
Seguridade Social, situacdo que importa na incidéncia de multa de oficio
de 75%.

Assim, em relagdo aos fatos geradores ocorridos nas competéncias anteriores
a dezembro de 2008, o cotejo entre as hipoteses acima elencadas revela que a multa de mora
aplicada nos termos do art. 35, Il da Lei n°® 8.212/91, com a redagao dada pela Lei n® 9.876/99,
sempre se mostrard menos gravoso ao contribuinte que a multa de oficio prevista no art. 35-A
do mesmo Diploma Legal, inserido pela MP n°® 449/2008, circunstancia que justifica a nao
retroatividade da Lei n® 11.941/2009, uma vez que a penalidade por ela imposta se revela mais
ofensiva ao infrator.

Dessarte, para os fatos geradores ocorridos até a competéncia
novembro/2008, inclusive, deve-se observancia aos comandos inscritos no art. 35 da Lei n°
8.212/91, com a redacdo dada pela lei n® 9.876/99.

Na sequéncia, para os fatos geradores ocorridos a partir da competéncia
dezembro/2008, inclusive, incide a regra estampada nos artigos 35 e 35-A da Lei n°® 8.212/91,
com a redagdo dada pela Lei n® 11.941/2009.

O raciocinio acima delineado ¢ valido enquanto ndo for ajuizada a
correspondente acdao de execugdo fiscal. Como se depreende do art. 35 da Lei n° 8.212/91, na
redacdo da Lei n® 9.876/99, o valor da multa de mora decorrente de langamento de oficio de
obrigacao principal ¢ variavel em funcao da fase processual em que se encontre o Processo
Administrativo Fiscal de constitui¢do do crédito tributario.

Ocorre que, apOs o ajuizamento da execucdo fiscal, a multa de mora ¢
majorada para 80% ou 100%, circunstancia que torna a multa de oficio (75%) menos ferina,
operando-se, a partir de entdo, a retroatividade da lei mais benéfica ao infrator.

Assim, em relagdo aos fatos geradores ocorridos nas competéncias anteriores
a dezembro/2008, considerando a necessidade de se observar o preceito insculpido no art. 106,
I, "¢" do CTN, concernente a retroatividade benigna, o novo mecanismo de calculo da
penalidade pecuniéria decorrente da mora de recolhimento trazida pela MP n° 449/08 devera
operar como um limitador legal do quantum méaximo a que a multa poderd alcangar, in casu,
75%, mesmo que o crédito tributario seja objeto de acdo de execugdo fiscal.

CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do recurso voluntario para, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo o regramento a ser dispensado a aplicacao de
penalidade pecuniaria _pelo. descumprimento, de obrigagdo principal obedecer a lei vigente a
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data de ocorréncia do fato gerador, observado o limite maximo de 75%, em ateng¢do a

retroatividade da lei tributdria mais benigna inscrita no art. 106, II, ‘¢’ do CTN.

E como voto

Arlindo da Costa e Silva, Redator designado.



